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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Artigo único. O inciso XVII do art. 49 da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49. ...................................................................... 

XVII – aprovar, previamente: 

a) a alienação ou a concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares; 

b) a concessão florestal que tenha por objeto a 
exploração de produtos ou serviços florestais em 
unidades de manejo de florestas públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares. (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

O inciso XVII do art. 49 de nossa Carta Política prevê a 

competência exclusiva do Congresso Nacional para aprovar, previamente, a 

alienação ou concessão de terras públicas com área superior a dois mil e quinhentos 

hectares. 

O texto da Lei nº 11.284, de 2006 (Lei de Gestão das Florestas 

Públicas), de forma inaceitável, afasta a aplicação do referido dispositivo de nossa 

Carta Política às normas que regulam a concessão florestal.  Não há qualquer 

referência à manifestação prévia do Legislativo como condicionante para as 

concessões. 

Os defensores da implementação do sistema de concessões 

florestais sem qualquer controle do Legislativo afirmam que, como a concessão 

florestal tem como objeto a exploração de produtos e serviços relacionados à 

cobertura florestal, ela não gera qualquer direito real sobre o imóvel em que se situa 

a cobertura florestal. Em palavras mais simples, a concessão florestal não se 

confundiria com a concessão de terras públicas. 

Há quem discorde desse entendimento. No trâmite legislativo 
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do projeto que gerou a Lei nº 11.284, de 2006, apresentaram-se posições no sentido 

de que seria inviável a separação entre solo e cobertura florestal na definição do 

objeto da concessão para manejo florestal. Para uns, a floresta estaria incorporada 

ao solo. Para outros, na prática o imóvel ficaria afetado a uma determinada 

atividade, o manejo florestal. Assim, a concessão para manejo florestal equiparar-se-

ia a uma concessão de terras públicas, submetendo-se ao inciso XVII do art. 49 da 

Constituição. Essa posição, vale dizer, foi sustentada pelo importante jurista José 

Afonso da Silva, em reunião de audiência pública ocorrida na Câmara dos 

Deputados em 12.05.2005. 

O Senado Federal caminhou nesse sentido, ao aprovar 

emenda prevendo que o Plano Anual de Outorga de Concessão Florestal (PAOF) 

deveria ser submetido a prévia aprovação pelo Congresso Nacional quando 

incluísse a concessão de florestas públicas com área superior a dois mil e 

quinhentos hectares. Essa emenda foi incorporada ao texto final aprovado pelo 

Congresso Nacional, mas foi objeto de veto presidencial. Nas razões do veto, 

inexplicavelmente, não se encontra qualquer fundamentação jurídica relativa à não 

aplicação do inciso XVII do art. 49 da Constituição às concessões florestais. Limitou-

se, de forma um tanto nebulosa, a fazer referência a eventuais efeitos negativos da 

submissão do PAOF à apreciação do Legislativo relacionados à garantia de 

condições estáveis e seguras para os investimentos no setor florestal. 

Uma vez que, quando  se contrata a concessão florestal, o 

imóvel ou imóveis onde se situam as florestas públicas inquestionavelmente ficam 

afetados a uma atividade determinada, o manejo florestal, nossa posição é de que 

não se deve e não se pode afastar a aplicação do inciso XVII do art. 49 de nossa 

Magna Carta. Se é demandada a manifestação do Legislativo para a alienação ou a 

concessão de terras públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares, 

essa exigência também se estende à concessão florestal que tenha por objeto a 

exploração de produtos ou serviços florestais em unidades de manejo de florestas 

públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

A proposta de emenda à Constituição aqui apresentada visa a 

eliminar qualquer possibilidade de dúvida em relação à aplicação do inciso XVII do 

art. 49 da Constituição Federal às concessões florestais, resgatando importante 

prerrogativa do Legislativo que tem sido ignorada no processo de implementação 
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dos instrumentos regulados pela Lei de Gestão das Florestas Públicas. 

Sala das Sessões, em  05 de setembro de 2006. 

VANESSA GRAZZIOTIN 
Deputada Federal  

PCdoB/AM 
 
 
 

SOCORRO GOMES  
Deputada Federal 

PCdoB/PA  
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20-BABÁ (PSOL-PA) 
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28-CARLOS EDUARDO CADOCA (PMDB-PE) 
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34-CHICO ALENCAR (PSOL-RJ) 
35-CIRO NOGUEIRA (PP-PI) 
36-CLAUDIO CAJADO (PFL-BA) 
37-CLÁUDIO MAGRÃO (PPS-SP) 
38-CLEONÂNCIO FONSECA (PP-SE) 
39-COLBERT MARTINS (PPS-BA) 
40-COLOMBO (PT-PR) 
41-COSTA FERREIRA (PSC-MA) 
42-DANIEL ALMEIDA (PCdoB-BA) 
43-DELEY (PSC-RJ) 
44-DEVANIR RIBEIRO (PT-SP) 
45-DILCEU SPERAFICO (PP-PR) 
46-DIMAS RAMALHO (PPS-SP) 
47-DR. FRANCISCO GONÇALVES (PPS-MG) 
48-DR. RODOLFO PEREIRA (PDT-RR) 
49-DRA. CLAIR (PT-PR) 
50-EDIR OLIVEIRA (PTB-RS) 
51-EDSON EZEQUIEL (PMDB-RJ) 
52-EDUARDO BARBOSA (PSDB-MG) 
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61-FERNANDO GABEIRA (PV-RJ) 
62-FERNANDO LOPES (PMDB-RJ) 
63-FEU ROSA (PP-ES) 
64-FRANCISCO RODRIGUES (PFL-RR) 
65-GASTÃO VIEIRA (PMDB-MA) 
66-GERALDO RESENDE (PPS-MS) 
67-GIACOBO (PL-PR) 
68-GILMAR MACHADO (PT-MG) 
69-GONZAGA MOTA (PSDB-CE) 
70-GONZAGA PATRIOTA (PSB-PE) 
71-GUSTAVO FRUET (PSDB-PR) 
72-HENRIQUE AFONSO (PT-AC) 
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85-JOÃO CAMPOS (PSDB-GO) 
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90-JORGE BITTAR (PT-RJ) 
91-JORGE BOEIRA (PT-SC) 
92-JOSÉ CARLOS MACHADO (PFL-SE) 
93-JOSÉ EDUARDO CARDOZO (PT-SP) 
94-JOSÉ LINHARES (PP-CE) 
95-JOSÉ PIMENTEL (PT-CE) 
96-JOSÉ ROCHA (PFL-BA) 
97-JOSIAS QUINTAL (PSB-RJ) 
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143-NELSON TRAD (PMDB-MS) 
144-NEUCIMAR FRAGA (PL-ES) 
145-NEY LOPES (PFL-RN) 
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147-NILSON MOURÃO (PT-AC) 
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152-PASTOR FRANKEMBERGEN (PTB-RR) 
153-PASTOR PEDRO RIBEIRO (PMDB-CE) 
154-PAULO AFONSO (PMDB-SC) 
155-PAULO BAUER (PSDB-SC) 
156-PAULO DELGADO (PT-MG) 
157-PAULO PIMENTA (PT-RS) 
158-PEDRO CHAVES (PMDB-GO) 
159-PEDRO FERNANDES (PTB-MA) 
160-PEDRO IRUJO (PMDB-BA) 
161-PHILEMON RODRIGUES (PTB-PB) 
162-PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP) 
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171-RODRIGO MAIA (PFL-RJ) 
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185-VADINHO BAIÃO (PT-MG) 
186-VANDER LOUBET (PT-MS) 
187-VANESSA GRAZZIOTIN (PCdoB-AM) 
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196-ZONTA (PP-SC) 
197-ZULAIÊ COBRA (PSDB-SP) 
Assinaturas que Não Conferem 
1-DR. HELENO (PSC-RJ) 
2-JAIR DE OLIVEIRA (PMDB-ES) 
3-MORONI TORGAN (PFL-CE) 
4-PAULO RUBEM SANTIAGO (PT-PE) 
5-ROBSON TUMA (PFL-SP) 
6-WILSON SANTIAGO (PMDB-PB) 
Assinaturas Repetidas 
1-SOCORRO GOMES (PCdoB-PA) 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
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I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando em crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº11.284, DE 02 DE MARÇO DE 2006 
 
 

Dispõe sobre a gestão de florestas públicas 

para a produção sustentável; institui, na 

estrutura do Ministério do Meio Ambiente, o 

Serviço Florestal Brasileiro - SFB; cria o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal 

- FNDF; altera as Leis ns. 10.683, de 28 de 

maio de 2003, 5.868, de 12 de dezembro de 

1972, 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

4.771, de 15 de setembro de 1965, 6.938, de 

31 de agosto de 1981, e 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973; e dá outras providências. 

 
 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 
 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gestão de florestas públicas para produção 

sustentável, institui o Serviço Florestal Brasileiro - SFB, na estrutura do Ministério do Meio 

Ambiente, e cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - FNDF.  

  

Art. 2º Constituem princípios da gestão de florestas públicas:  

 I - a proteção dos ecossistemas, do solo, da água, da biodiversidade e valores 

culturais associados, bem como do patrimônio público; 

 II - o estabelecimento de atividades que promovam o uso eficiente e racional das 

florestas e que contribuam para o cumprimento das metas do desenvolvimento sustentável 

local, regional e de todo o País; 

 III - o respeito ao direito da população, em especial das comunidades locais, de 

acesso às florestas públicas e aos benefícios decorrentes de seu uso e conservação; 

 IV - a promoção do processamento local e o incentivo ao incremento da 

agregação de valor aos produtos e serviços da floresta, bem como à diversificação industrial, 

ao desenvolvimento tecnológico, à utilização e à capacitação de empreendedores locais e da 

mão-de-obra regional; 

 V - o acesso livre de qualquer indivíduo às informações referentes à gestão de 

florestas públicas, nos termos da Lei nº 10.650, de 16 de abril de 2003; 

 VI - a promoção e difusão da pesquisa florestal, faunística e edáfica, relacionada 

à conservação, à recuperação e ao uso sustentável das florestas; 
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 VII - o fomento ao conhecimento e a promoção da conscientização da população 

sobre a importância da conservação, da recuperação e do manejo sustentável dos recursos 

florestais; 

 VIII - a garantia de condições estáveis e seguras que estimulem investimentos de 

longo prazo no manejo, na conservação e na recuperação das florestas. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão as adaptações 

necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando atender às peculiaridades 

das diversas modalidades de gestão de florestas públicas. 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua competência 

e em relação às florestas públicas sob sua jurisdição, poderão elaborar normas supletivas e 

complementares e estabelecer padrões relacionados à gestão florestal. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


